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"Altera dispositivo de Lei, e dá outras providências". 

o PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Munlclpal, faz saber que acamara Municipal 

de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 12 Fica alterada a redação do caput art. 7P. da Lei 2.906/2016, que passará a te r a 

seguin te redação: 

Art. 7e O vencimento a ser pago ao pessoal contratada, a titulo de remuneração, seró 

requlomentado na forma do edito!, 

Art. 2e. Esta Lei ent rará cm vigor na data de sua publicação, retroagindo seus eíeltos a 
partir de 02 de março de 2017. 

Art. 311, Revoga·se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos vinte e sete dias do mês de março de 2017. 

Registrada e publicada em 
27 de março de 2017. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
E TADO DO ESPÍRITO ANTO 

CERTIDÃ O DE P UBLICAÇÃO 

(Publ icaçc7o /vfural A ri. 9U, Lei 1380/90 l.!.'111e11da () 1312005). 

ADONIAS MENEGÍD!O DA SILVA, 
Secretário lv/1111 icipal de Admini.,·traçl7o e 
Fincmças, por mm1eaçc70 nafomw da Lei. 

CE R 1' 1 F l C A . ter sido afixado. no da/li infra, no Muro/ da l'refeitura A/1111icipal de 
Baixo 011c111d11 - ES, a Lei 11 11 2. 9141201 7 de 2 7 de março de 201 7, que "A Itera dispositivo 
de l.ei. e dú outras prol'idéncia.\' ", 11os termos do disposto no Art. 90. inciso li, da l ei 
Af1111icipal 11 11 13HO. de 05 de ahril de IYYU LEI ORCilÍNIC:A AJUNICIPAL. 

Baixo G11a11d11 (ES), 2 7 de 111nrr;o de 201 7. 

ADONIA ~IENECiJB.J..O DA SILVA 
Secrerário M1111icipal de Ad~ raçilo e Fi11a11ça.,· 


